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EMENDA À LEI ORGÂIUICE NS OOg, DE 15 DE JUNHO DE 2026.

"Que. altera a redação do §4s do art. 62 da Lei Orgânica do
Municípío de Pracinha - SP".

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRACINHA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
legais e especialmente as contidas no Artigo 57, §§ 1e e 2e da Lei Orgânica, iaz saber que a Câmara aprovou
em dois turnos regulares de discussão e votaÉg conforme dispõe o Artigo 198 do seu Regímento lnterno
e ela PROMULGA a seguinte EMENOA A tEl ORGÂNICA:

Art. 1e - Ficâ alterada a redação do §4e, do ârt. 62, da Lei Orgânica Municipal, a qual passa a contemplar
seguinte redação:

"Art. 62

§4c - O vao seÉ apÍeciado pela Câmara Munlclpal em sêssão plênária, demÍo dê trinta
dias a contar de seu recebimento, ê so será reieitedo pelo voto da maiorla absoluta dos
Vereadores"

Art,2e - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Câmâra Municipal de Pracinha/SP, 15 de junho de
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Fernando de Oliveira da Silva Passos

= 2e Secretário =

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Prâcinha, em livro próprio e

local público de costume, ne data supra.
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